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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº150150164,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso II, §§2º, 3º, 8º e 17
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal
nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts.1º e 15 da Lei
Federal nº10.887, de 18 de junho de 2004 e art.156 da Lei Estadual nº9.826,
de 14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578, de 21
de janeiro de 2005, a servidora, YVONE COSTA BRITO, CPF 16145003391,
que exerce a função de AGENTE DE ADMINISTRACAO, Despadronizado,
Grupo Ocupacional de Atividade de Nível Médio - ANM, carga horária de 40
horas semanais, matrícula nº30039211, lotada na Defensoria Pública Geral
do Estado do Ceará, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 98,20%, a partir de 18/01/2015, tendo
como base de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no
período de Julho/1994 a Dezembro/2014, cujo valor é de R$1.554,58 (UM
MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA
E OITO CENTAVOS). Para o benefício previdenciário em referência fica
assegurado a remuneração mínima legal e respeitado o teto remuneratório
constitucional, conforme o caso, de acordo com a legislação estadual e federal
vigente na data do pagamento. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de fevereiro de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

***  ***  ***
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I e VII do Art.148-A da
Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional
nº80, de 10 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 16
de abril de 2014, Art.100 da Lei Complementar nº80, de 12 de janeiro de
1994 e em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº06 de
28 de abril de 1997, alterada pela Lei Complementar Estadual nº117, de
27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de
dezembro de 2012, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, a servidora
ALINE LIMA DE PAULA MIRANDA, matrícula de nº301049-1-9,
lotada no NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA NA CAPITAL V, do
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
SUPERVISOR DE NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura
organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a
partir de 02 de março de 2015. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 10 de março de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº343/2015 - O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de
nº30.898, de 20 de abril de 2012, Resolve PRORROGAR por 01 (um)
ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de
Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral, dos ESTAGIÁRIOS
relacionados no anexo único desta Portaria, de acordo com o Art.10, do
Decreto supracitado, a partir de 02 de abril de 2015. DEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de março de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº343/2015 DE
11 DE MARÇO DE 2015

Nº NOME ÁREA

01 Anderson Calebe Diniz Teodoro Direito
02 Bárbara Teófilo Ribeiro Direito
03 Bruno Vasconcelos Gomes Direito
04 Eduardo Marques Martins Direito
05 Fabiana da Silva Araújo Direito
06 João Pedro Ramos da Silva Direito
07 Mateus Oliveira Ramalho Direito
08 Michelle Freitas Linhares Direito
09 Murilo Leite Pereira Neto Direito
10 Nancy Laprovitera Diniz Direito
11 Rebecca Lustosa Lira Direito
12 William Magalhães Lessa Direito

***  ***  ***

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0111/2015
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do §1º do art.24 da
Resolução Nº389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO o disposto no art.3º. da Resolução nº483, de 18 de
março de 2003 (D.O.E. de 25.03.2003) nos arts.1º., 2º., 4º. e 5º. do Ato
Normativo nº221, de 26 de março de 2003 (D.O.E. de 26.03.2003); e
nos arts.132, IV e 135 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 (D.O.E.
de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no Ato da Presidência
nº252/2013; RESOLVE: Art.1º. Ficam designados para, a partir de 2 de
fevereiro de 2015, compor o Grupo de Trabalho para dar Suporte às
Atividades do Conselho de Ética Parlamentar, criado pelo Ato da
Presidência nº252/2013, com efeitos restabelecidos pelo Ato da
Presidência nº289/2015 de 9 de fevereiro de 2015, publicado no D.O. de
11 de fevereiro de 2015,os NOMES, com as respectivas funções,
constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo
respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a
gratificação prevista no art.5º. do Ato Normativo nº221, de 26 de
março de 2003 (D.O.E. de 26.03.2003). Art.2º. A gratificação prevista
no Art.1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente
durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos
afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art.68 da
Lei Nº9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou
acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de
qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada,
a gratificação prevista no Art.3º da Lei Nº12.984, de 19 de dezembro de
1999. Art.3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos
financeiros a partir de 2 de fevereiro de 2015. Publique-se. PAÇO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 dias
do mês de fevereiro do ano de 2015.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA
Nº0111/2015

Cargo Nome

ASSESSOR TÉCNICO FRANCISCO SANDRO GUIMARAES MAIA
ASSESSOR TÉCNICO FRANCUITA ALVES DE OLIVEIRA
APOIO ADMINISTRATIVO GABRIEL ALVES PEREIRA DE SOUZA
ASSESSOR TÉCNICO GEORGINA DA SILVA GADELHA
ASSESSOR TÉCNICO GILZA MARIA TEIXEIRA DIAS
ASSESSOR TÉCNICO GIOVANNA CAVALCANTE VIEIRA
ASSESSOR TÉCNICO GLAUCIA DE ASSIS ARAUJO
ASSESSOR TÉCNICO GUSTAVO LEITE FEITOSA
ASSESSOR TÉCNICO HEVELINY MONTEIRO CARVALHO

PAULA PESSOA
ASSESSOR TÉCNICO INGRID PEIXOTO BESSA
ASSESSOR TÉCNICO IOLE FROTA PONTES CANUTO
ASSESSOR TÉCNICO ISADORA BARRETO CASTRO

***  ***  ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0112/2015

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do §1º do art.24 da
Resolução Nº389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO o disposto no art.3º. da Resolução nº483, de 18 de
março de 2003 (D.O.E. de 25.03.2003) nos arts.1º., 2º., 4º. e 5º. do Ato
Normativo nº221, de 26 de março de 2003 (D.O.E. de 26.03.2003); e
nos arts.132, IV e 135 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 (D.O.E.
de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no Ato da Presidência
nº252/2013; RESOLVE: Art.1º. Ficam designados para, a partir de 2 de
fevereiro de 2015, compor o Grupo de Trabalho para dar Suporte às
Atividades do Conselho de Ética Parlamentar, criado pelo Ato da
Presidência nº252/2013, com efeitos restabelecidos pelo Ato da
Presidência nº289/2015 de 9 de fevereiro de 2015, publicado no D.O. de
11 de fevereiro de 2015,os NOMES, com as respectivas funções,
constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo
respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a
gratificação prevista no art.5º. do Ato Normativo nº221, de 26 de
março de 2003 (D.O.E. de 26.03.2003). Art.2º. A gratificação prevista
no Art.1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente
durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos
afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art.68 da
Lei Nº9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou


